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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de Monte Carmelo / 1ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude da
Comarca de Monte Carmelo

Avenida Brasil Oeste, 1705, Fórum Tito Fulgêncio, Jardim Zeny, Monte Carmelo -
MG - CEP: 38500-000

  

 

PROCESSO Nº: 5003940-52.2019.8.13.0431 

CLASSE: [CÍVEL] INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO ESPÓLIO
(167) 

ASSUNTO: [Preferências e Privilégios Creditórios] 

AUTOR: COOPERATIVA AGRICOLA DE MONTE CARMELO CPF: 00.699.115/0001-16

RÉU:  

S E N T E N Ç A P A R C I A L

 

          Verifico que as partes entabularam acordo parcial no ID 10480557942, sendo que1.

o Ministério Público manifestou-se favorável à homologação, conforme ID 10480978577.

                Por esta razão, homologo por sentença o acordo firmado entre as partes (ID

 10480557942), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 487, III,“b”, do novo Código de Processo Civil.

        2.Autorizo a realização das aplicações de valores e a realização do pagamento do

imposto sobre ganho de capital oriundo da alienação dos dois imóveis, com prestação de contas ao

final, bem como a expedição dos alvarás requeridos no ID 10475357013.

        2.1. PARA MADGAV:

                2.1.1. Alvará judicial para realização de pagamento da remuneração da

Administradora Judicial, no importe de R$288.970,14, a fim de transferir essa quantia para a conta
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corrente da MADGAV.

        2.2– PARA MASSA INSOLVENTE DE COPERMONTE:

        2.2.1 Alvará judicial para transferência do valor global de R$12.899.867,92 (soma do

item 1.b e 2.a de ID 10475357013 - R$9.343.367,92 + R$3.556.500,00) para a conta corrente da

MASSA INSOLVENTE DE COPERMONTE.

                2.3 Seja expedido alvará judicial para autorizar esta Administradora Judicial a

assinar a escritura de compra e venda do imóvel de matrícula 54.937, situado no município de

Indianópilis/MG, na Fazenda Estância Santa Luzia, alienado diretamente para LUIZ ANTÔNIO

MAXIMIANO, inscrito no CPF sob o nº 394.391.886-15, e determino que o registro da escritura seja feito

independentemente da apresentação de certidão negativa de débitos de qualquer natureza

(especialmente fiscal) e/ou certidão de feitos/ações judiciais em nome da MASSA INSOLVENTE DE

COPERMONTE, bem como reforço que a MASSA INSOLVENTE DE COPERMONTE é beneficiária da

justiça gratuita, extensível aos emolumentos cartorários, taxas e demais despesas, conforme já decidido

nestes autos (ID 9598199483), estando portanto dispensada do pagamento de quaisquer emolumentos

ao Cartório de Notas e/ou de Registro de Imóveis para lavratura e registro da referida escritura pública

de compra venda.

        3. Cumprir integralmente a decisão de ID 10472280471, a fim de analisar o pedido

de penhora no Sisbajud de ID 10477712647.

        Monte Carmelo, data da assinatura eletrônica.

                   Documento assinado eletronicamente – assinatura eletrônica no rodapé.

         

Tainá Silveira Cruvinel

 

Juíza de Direito

 1ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude da Comarca de Monte Carmelo
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